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Processo nº 08201.000149/2025-09

  

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA
DA POLÍCIA FEDERAL E A EMPRESA WATERS TECHNOLOGIES DO
BRASIL LTDA. 

 

 

A União por intermédio da DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DA POLÍCIA FEDERAL , com
sede no Setor Policial Sul, Quadra 07, lote 23, na cidade de Brasília – DF, CEP: 70.610-902, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.394.494/0087-06, neste ato representada peloDiretor Técnico-Científico,ROBERTO
REIS MONTEIRO NETO,nomeadopela Portaria nº 359, de 11 de janeiro de 2023, publicada noDiário
Oficial da União - D.O.U nº 8-A, seção 02 - Extra A, página 2 ePortaria nº17.028 - DG/PF, de 16 de
janeirode2023, publicada no Boletim de Serviço nº 013, de 18de janeirode 2023, portador da Matrícula
Funcional 15.708doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa WATERS TECHNOLOGIES
DO BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 00.158.141/0001-37 sediada na Avenida Gupê, 10.767,
bloco II, galpão 10, bairro Itaqui, Jardim Belval - CEP: 06.422-120, em Barueri/SP doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por DANIEL MEDEIROS RIBEIRO, Gerente Financeiro e
Administrativo, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta nos Processos
nºs 08201.000149/2025-09 e 08201.001639/2025-14 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 90053/2024 - SENASP-MJSP (UASG 200331), Ata de Registro de Preços nº 5/2025, da
qual a DITEC/PF solicitou adesão, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de sistema de cromatografia líquida de alta
eficiência acoplada à espectrometria de massa, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

Sistema De
Cromatografia
Líquida De Ultra Alta
Eficiência Acoplada à
Espectrometria de
Massas Sequencial
Triplo Quadrupolo
(LC MS /MS)

431111 unidade 8 R$
1.004.424,00

R$
8.035.392,00

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital de Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 8.035.392,00 (oito milhões, trinta e cinco mil
trezentos e noventa e dois reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.  A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias, se exigida, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.1.13. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, bem como acerca de
desvios de condutas, irregularidades, fraudes ou atos ilícitos, praticados na execução do contrato;

8.1.14. Caberá à equipe de fiscalização do contrato acompanhar o cumprimento do prazo para
apresentação dos documentos comprobatórios quanto à obrigação referente à implantação ou a
adequação do Programa de Integridade prevista no Termo de Referência.

8.1.14.1. Após análise da conformidade das informações, a equipe de fiscalização do
contrato deverá dar ciência à unidade do Ministério da Justiça e Segurança Pública responsável
pelo Programa de Integridade e à empresa contratada.

8.1.14.1.1       Em caso de descumprimento da obrigação de apresentar o Programa de
Integridade dentro dos prazos estabelecidos, a equipe de fiscalização deverá tomar as
providências cabíveis para a aplicação de penalidade à empresa contratada.

8.1.15. Após a implementação ou adequação do Programa de Integridade pela contratada, a
equipe de fiscalização deverá realizar acompanhamento da execução do programa, por meio do
relatório encaminhado pela empresa contratada, semestralmente.

8.1.15.1. Em caso de descumprimento do envio do relatório semestral, a equipe de
fiscalização deverá notificar a empresa contratada e proceder com o registro do ocorrido.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.1.17. Estabelecer, em conformidade à Portaria MJSP nº 513, de 2020, normas gerais de
integridade em até 6 (seis) meses;

9.1.17.1. A implantação ou a adequação do Programa de Integridade poderá ser
comprovada por qualquer documento hábil a ser encaminhado à equipe de fiscalização do
contrato, preferencialmente, em meio digital.

9.1.18. Orientar seus empregados alocados para a execução do contrato sobre as normas de
integridade e a indispensabilidade de seu cumprimento;

9.1.19. Adotar práticas de governança e gestão capazes de identificar e mitigar desvios de
conduta, irregularidades, fraudes e atos ilícitos, de acordo com as normas de integridade previstas na
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e no Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015;

9.1.19.1. Relatar ao órgão contratante, por escrito, qualquer descumprimento das normas
de integridade praticado por agentes públicos com os quais mantenha contato em decorrência
da execução do contrato;

9.1.20. Substituir com presteza qualquer profissional que tenha cometido desvios de conduta,
irregularidades, fraudes e atos ilícitos, conforme observado e notificado pelo agente público
competente;

9.1.21. Apresentar à equipe de fiscalização do contrato, juntamente com o rol de documentos
obrigatórios do empregado alocado para a execução do contrato, Termo de Ciência e Concordância,
devidamente assinado pelo empregado, conforme modelo constante no anexo à Portaria MJSP nº 513,
de 2020, e a este Projeto Básico;

9.1.22. Encaminhar à equipe de fiscalização do contrato, observados os prazos estabelecidos
na alínea “a”, documentação que evidencie, em alinhamento com os parâmetros do Capítulo IV do
Decreto nº 8.420, de 2015, a realização das seguintes ações e atividades:

9.1.23. promoção e participação em reuniões, apresentações, palestras e quaisquer outros
eventos de natureza semelhante que evidenciam o comprometimento da alta direção da empresa em
temas relacionados à integridade;

9.1.23.1. mapeamento dos riscos de integridade e estabelecimento de ações mitigadoras,
revisadas periodicamente;

9.1.23.2. canal de denúncia, aberto e amplamente divulgado, com garantia do devido
sigilo ao denunciante;

9.1.23.3. código de ética ou de conduta aplicável a todos os dirigentes, administradores e
empregados, independente de cargo, emprego, posto ou função exercidos;

9.1.23.4. treinamentos periódicos sobre o Programa de Integridade, que envolvam as
vedações incidentes na relação público-privada;

9.1.23.5. promoção de campanhas para divulgar os princípios e valores que regem a
empresa contratada e o serviço público, bem como outros temas sobre integridade e combate a
desvios de conduta, fraudes, irregularidades e atos ilícitos;

9.1.23.6. adoção de medidas disciplinares, em caso de violação do Programa de
Integridade, e de procedimentos e determinações que assegurem a pronta interrupção da
tentativa ou da prática de desvios de conduta, fraudes, irregularidades e atos ilícitos;

9.1.23.7. monitoramento contínuo do Programa de Integridade, com objetivo de
aperfeiçoar os mecanismos de prevenção de atos lesivos, bem como sua detecção e combate; e

9.1.23.8. encaminhamento semestral de relatório da execução do Programa de Integridade
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à equipe de fiscalização do contrato;

9.1.24. Cumprir e exigir que os empregados alocados para a execução do contrato nas
repartições administrativas cumpram, no que couber, as regras estabelecidas pelos órgãos do
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, na modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária ou,
título de capitalização, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato (art. 96 da
Lei n.º 14.133/2021).

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 10.10, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

 

11. ​CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:  

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
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praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021) 

IV - Multa:
(1) Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;
(2) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 5% (cinco
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

a. 2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias no caso do item 1 ou 10
(dez) dias no caso do item 2 autorizam, em qualquer das duas
hipóteses, a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea “c” do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será
de 5% a 10% do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa
será de 2% a 5% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será
de 1% a 2% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º Lei nº
14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.8. O CONTRATANTE poderá, ainda, nos casos em que houver necessidade de ressarcimento
de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021,
reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I - Gestão/Unidade: 00001/200406

II - Fonte de Recursos: 3050000126; 3050000126 e 1052000126

III - Programa de Trabalho: 232878; 232876 e 232876

IV - Elemento de Despesa: 449052; 449052 e 449052

V - Plano Interno: SD999DPGI24; SD999DGAA24 e SD999DGAA24

VI - Nota de Empenho: 252/2025; 259/2025 e 262/2025

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

17. ​CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Brasília, na data da última assinatura eletrônica.

 

ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
Perito Criminal Federal

Diretor Técnico-Científico
Representante legal do CONTRATANTE

 
 
 

DANIEL MEDEIROS RIBEIRO
WATERS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- Camila Ramos Cabral

2- Fernanda Santos Rocha

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO , Diretor(a), em
23/01/2026, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA SANTOS ROCHA, Agente
Administrativo(a), em 23/01/2026, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MEDEIROS RIBEIRO, Usuário Externo, em
22/01/2026, às 19:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA RAMOS CABRAL, Agente Administrativo(a),
em 23/01/2026, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144315403&crc=60370CEC.
Código verificador: 144315403 e Código CRC: 60370CEC.
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Referência: Processo nº 08201.000149/2025-09 SEI nº 144315403
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - DITEC/PF
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2026 - DITEC/PF

 

O DIRETOR TÉCNICO-CIENTÍFICO, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº
17.028 - DG/PF, de 16 de janeiro de 2023, resolve expedir a presente Apostila ao Contrato nº 11/2026  -
DITEC/PF, firmado com a empresa WATERS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 00.158.141/0001-37.

 

Processo nº 08201.000149/2025-09
Modalidade da

Licitação - Lei nº
14.133/2021:

Pregão Eletrônico nº 90053/2024-SENASP-MJSP e ARP nº 5/2025 (UASG nº
200331)

Objeto:

Ajustar o cadastro no sistema Contratos.comprasnet.gov.br do valor unitário do
item, conforme notas de empenho nºs 252, 259 e 262/2025 - DITEC/PF e proposta
comercial, de R$ 1.051.438,15 para R$ 1.004.424,00.

Os valores empenhados pela DITEC/PF consideraram o valor unitário sem reajuste
e a contratação nesses termos foi aceita pela Contratada, conforme e-mail SEI
nº 144245132 ​​​​​​​.

 
 

 
 

ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
Diretor Técnico-Científico

Ordenador de Despesas UG 200406

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO , Diretor(a), em
23/01/2026, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144390165&crc=53130219.
Código verificador: 144390165 e Código CRC: 53130219.

Referência: Processo nº 08201.000149/2025-09 SEI nº 144390165
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026012700121

121

Nº 18, terça-feira, 27 de janeiro de 2026ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO: Nº 59501.000015/2026-17-e
ESPÉCIE: Termo de Doação nº 15.0004.00/2026, que faz a Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, em favor da Associação INOVACRUZ, Município
de Igarassu, inscrito (a) sob o CNPJ Nº: 44.631.928/0001-40, no estado de Pernambuco. OBJETO:
03 (três) Caixas D'água de 5.000 Litros. Tombamentos: 396.901-8, 396.902-5 , 396.903-2 e 02 (
dois) Tanques de 15.000 Litros. TOMBAMENTOS : 396.594-2 , 396.595-9. Totalizando o valor da
entrega de R$ 16.860,66 (dezesseis mil oitocentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos ).
Pertencentes ao acervo patrimonial da CODEVASF. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução Regional
Nº 040, de 21 de Janeiro de 2026 da 15ª Superintendência Regional da CODEVASF de acordo com
o art. 29, XVII, da Lei nº 13.303/16, conforme previsto na Norma para Alienação de Bens - NOR -
454 e com os procedimentos contidos no Processo Administrativo n°: 59501.000015/2026-17-e.
DATA DE ASSINATURA: 21/01/2026. ASSINAM: Gustavo Henrique de Andrade Melo,
Superintendente Regional da 15ª SR - CODEVASF e Paulo Luiz Alves Magnus, Presidente.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO: Nº 59501.000020/2026-17-e
ESPÉCIE: Termo de Doação nº 15.0005.00/2026, que faz a Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, em favor da Associação INOVACRUZ, Município
de Igarassu, inscrito (a) sob o CNPJ Nº: 44.631.928/0001-40, no estado de Pernambuco. OBJETO:
Trator Agrícola de 75 CV. Tombamentos: 396.180-7 e 01 (uma) Grade Aradora 14 Discos.
TOMBAMENTO : 396.255-4, 01 ( um) Fogão Industrial. TOMBAMENTO : 388.610-2 e 01 ( uma )
Máquina de Costura. TOMBAMENTO : 396.422-6. Totalizando o valor da entrega de R$ 142.664,99
(Cento e quarenta e dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos).
Pertencentes ao acervo patrimonial da CODEVASF. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução Regional
Nº 041, de 21 de Janeiro de 2026 da 15ª Superintendência Regional da CODEVASF de acordo com
o art. 29, XVII, da Lei nº 13.303/16, conforme previsto na Norma para Alienação de Bens - NOR -
454 e com os procedimentos contidos no Processo Administrativo n°: 59501.000020/2026-20-e.
DATA DE ASSINATURA: 21/01/2026. ASSINAM: Gustavo Henrique de Andrade Melo,
Superintendente Regional da 15ª SR - CODEVASF e Paulo Luiz Alves Magnus, Presidente.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO: Nº 59501.000717/2025-10-e
ESPÉCIE: Termo de Doação nº 15.0011.00/2026, que faz a Companhia de Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, em favor da Associação do
Assentamento Fazenda Olho D'água do Félix, Município de Caruaru, inscrito (a) sob o CNPJ
Nº: 04.921.679/0001-02, no estado de Pernambuco. OBJETO: 01(Uma) Grade Aradora de
14 discos. TOMBAMENTO: 396.259-2. Totalizando o valor da entrega de RR$ 19.500,00
(dezenove mil e quinhentos). Pertencentes ao acervo patrimonial da CODEVAS F.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução Regional Nº 032, de 21 de Janeiro de 2026 da 15ª
Superintendência Regional da CODEVASF de acordo com o art. 29, XVII, da Lei nº
13.303/16, conforme previsto na Norma para Alienação de Bens - NOR - 454 e com os
procedimentos contidos no Processo Administrativo n°: 59501.000717/2025-10-e
DATA DE ASSINATURA: 22/01/2026. ASSINAM: Gustavo Henrique de Andrade Melo,
Superintendente Regional da 15ª SR - CODEVASF e Sérgio Anderson dos Santos Silva, Presidente.

16ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 59502.000038/2026-11-e
ESPÉCIE: Contrato nº CT - 16.0054.00/2025, celebram a Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, CNPJ nº 00.399.857/0001-26 e a empresa
CASA NASSER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 52.500.287/0001-
12; Objeto: fornecimento, Transporte, Carga e Descarga por Sistema de Registro de Preços -
SRP, de Minimáquinas Agrícolas (Motocultivador, Roçadeira Manual, Microtrator com
implementos e desintegrador) destinados ao atendimento de diversos municípios e
comunidades rurais, no âmbito da área de atuação da 16ª Superintendência Regional da
Codevasf, conforme especificações e quantitativo estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital 90007/2025.; Resolução nº 1808, de 23 de dezembro de 2025; Prazo de
vigência contratual: 270 dias; Valor: R$ 807.300,00 (Oitocentos e sete mil e trezentos reais);
Recursos: Nota de Empenho nº nº 253743, Fonte de Recurso 1000000000, Natureza da
Despesa 449052, Categoria Econômica 4, UGR 195013, Plano Interno 41480002MG6, sob
gestão da Área de Revitalização e Desenvolvimento Territorial, conforme Nota de Empenho nº
2025NE471345, emitida em 26/12/2025. As despesas correrão à conta Programa de Trabalho
nº 258248, Fonte de Recurso 3129000000, Natureza da Despesa 449052, Categoria Econômica
4, UGR 530023, Plano Interno 00000004087, sob gestão da Área de Revitalização e
Desenvolvimento Territorial, conforme Nota de Empenho nº 2025NE471475, emitida em
29/12/2025. As despesas correrão à conta Programa de Trabalho nº 250048, Fonte de Recurso
1000000000, Natureza da Despesa 449052, Categoria Econômica 4, UGR 195013, Plano
Interno MG0000FAPD2, sob gestão da Área de Revitalização e Desenvolvimento Territorial,
conforme Nota de Empenho nº 2025NE471927, emitida em 30/12/2025. As despesas correrão
à conta Programa de Trabalho nº 258247, Fonte de Recurso 3129000000, Natureza da
Despesa 449052, Categoria Econômica 4, UGR 530023, Plano Interno 00000004167, sob
gestão da Área de Revitalização e Desenvolvimento Territorial, conforme Nota de Empenho nº
2025NE 472083, emitida em 31/12/2025. Data de assinatura: 26/01/2026;Assinam: Marco
Antônio Graça Câmara - Superintendente Regional da 16ª/SR e PAULO ALFEU BRIG AG ÃO
NASSER - representante legal da CASA NASSER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S/A.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 59502.000030/2026-55-e
ESPÉCIE: : CT nº CT - 16.0045.00/2025, celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF), CNPJ nº 00.399.857/0001-26 e a empresa
PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 59.632.632/0001-10.
Objeto: Fornecimento, Transporte, Carga e Descarga por Sistema de Registro de Preços - SRP,
de Implementos Agrícolas destinados ao atendimento de diversos municípios e comunidades
rurais, no âmbito da área de atuação da 16ª Superintendência Regional da Codevasf ;
Resolução nº 1798, de 23 de dezembro de 2025, da Diretoria Executiva da Codevasf; Prazo de
vigência contratual: 270 (duzentos e setenta) dias; Valor: R$ 29.140,00 (Vinte e nove mil cento
e quarenta reais); Recurso: Programa de Trabalho nº 253757, Fonte de Recurso 1000000000,
Natureza da Despesa 449052, Categoria Econômica 4, UGR 195013, Plano Interno
44460006MG6, sob gestão da Área de Revitalização e Desenvolvimento Territorial, conforme
Nota de Empenho nº 2025NE471323, emitida em 26/12/2025; Assinam: Marco Antônio Graça
Câmara - Superintende Regional da 16ª/SR e Robert Felipe Vicente Louzada - representante
legal da PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA. Data da assinatura: 26/01/2026.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 59502.000011/2026-29-e
ESPÉCIE: CT nº 16.0022.00/2025, celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba (CODEVASF), CNPJ nº 00.399.857/0001-26 e a empresa XCMG BRASIL
INDÚSTRIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 14.707.364/0001-10. Objeto: Fornecimento,
transporte, carga e descarga de 1 (uma) motoniveladora, por sistema de registro de preços - SRP,
destinada ao atendimento de diversos municípios na área de atuação da Codevasf no Estado de
Minas Gerais - item 9-MG, conforme descrito no Anexo I do Termo de Referência, visando apoiar
ações de inclusão produtiva e proteção hidroambiental; Resolução nº 74, de 15 de janeiro de
2025, da Diretoria Executiva da Codevasf; Prazo de vigência contratual: 330 (trezentos e trinta)
dias; Valor: R$ 598.525,00 (quinhentos e noventa e oito mil e quinhentos e vinte e cinco reais);
Recurso: Programa de Trabalho - PTRES: 258247, Fonte de Recurso: 3129000000, Natureza da
Despesa: 449052, Categoria Econômica: 4, UGR: 530023, Plano Interno: 00000002762, sob
gestão da Área de Revitalização e Desenvolvimento Territorial da Codevasf, conforme Nota de
Empenho nº 2025 NE 471856, emitida em 30/12/2025 (eDOC 54A60995); Data de assinatura:
26/01/2026; Assinam: Marco Antônio Graça Câmara - Superintende Regional da 16ª/SR e Tian
Dong - representante legal da XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA.

Ministério da Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 06 ao Contrato de Pessoal Técnico por Tempo Determinado nº
02/2023, celebrado entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública, neste ato
representado pela Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de
Administração da Secretaria Executiva, senhora IRENILDA FERREIRA CARDOSO, e a senhora
ISABELA OLIMPIA BRITO GUEDES para atuar como Técnico Especializado em Gestão de
Ativos e Parcerias com exercício em Brasília/DF.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o referido contrato,
conforme inciso IV do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de
1993.
VIGÊNCIA: Até 25 de janeiro de 2027.
SIGNATÁRIOS - CONTRATANTE CONTRATADA: IRENILDA FERREIRA CARDOSO,
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de Administração da
Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública e ISABELA OLIMPIA
BRITO GUEDES.

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 06 ao Contrato de Pessoal Técnico por Tempo Determinado nº
03/2023, celebrado entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública, neste ato
representado pela Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de
Administração da Secretaria Executiva, senhora IRENILDA FERREIRA CARDOSO e a senhora
NATALIA DANTAS DE OLIVEIRA para atuar como Técnico Especializado em Gestão de Ativos
e Parcerias com exercício em Brasília/DF.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o referido contrato,
conforme inciso IV do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de
1993.
VIGÊNCIA: Até 25 de janeiro de 2027.
SIGNATÁRIOS - CONTRATANTE E CONTRATADA: IRENILDA FERREIRA CARDOSO,
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de Administração da
Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública e NATALIA DANTAS DE
OLIVEIRA .

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 06 ao Contrato de Pessoal Técnico por Tempo Determinado nº
04/2023, celebrado entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública, neste ato
representado pela Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de
Administração da Secretaria Executiva, a senhora IRENILDA FERREIRA CARDOSO, e o
senhor e o senhor WILSON BORGES DE SOUSA para atuar como Técnico Especializado em
Gestão de Ativos e Parcerias com exercício em Brasília/DF.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o referido contrato,
conforme inciso IV do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de
1993.
VIGÊNCIA: Até 25 de janeiro de 2027.
SIGNATÁRIOS - CONTRATANTE E CONTRATADO: IRENILDA FERREIRA CARDOSO,
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de Administração da
Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública e WILSON BORGES DE
SOUSA .

POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2026 - UASG 200406

Nº Processo: 08201.000149/2025-09.
Pregão Nº 90053/2024. Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/ D P F.
Contratado: 00.158.141/0001-37 - WATERS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.. Objeto:
Aquisição de sistema de cromatografia líquida de alta eficiência acoplada à espectrometria
de massa.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027. Valor Total: R$
8.411.505,20. Data de Assinatura: 23/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 23/01/2026).

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Nº Processo 08201.000196/2022-00. Acordo de Cooperação Técnica Nº 144279860/2026 -
PF/MJSP. PARTES: Polícia Federal, CNPJ: 00.394.494/0014-50 e Instituto Brasileiro de

Mineração - IBRAM, CNPJ: 19.759.554/0001-03. Objeto: Desenvolvimento de ações de
interesse comum, visando à consecução finalística do Programa Ouro Alvo, conforme Plano
de Trabalho. Fundamento Legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto nº
8.726, de 27 de abril de 2016, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, e
suas alterações. Vigência: 19/01/2026 à 18/01/2030. Data de Assinatura: 19/01/2026.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2026 - UASG 200406

Número do Contrato: 11/2026.
Nº Processo: 08201.000149/2025-09.
Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/DPF. Contratado: 00.158.141/0001-37 -

WATERS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.. Objeto: Ajustar o cadastro no sistema
contratos.comprasnet.gov.br do valor unitário do item, conforme notas de empenho nºs
252, 259 e 262/2025 - ditec/pf e proposta comercial, de r$ 1.051.438,15 para r$
1.004.424,00. Os valores empenhados pela ditec/pf consideraram o valor unitário sem
reajuste e a contratação nesses termos foi aceita pela contratada, conforme e-mail sei nº
144245132.. Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
8.035.392,00. Data de Assinatura: 23/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 23/01/2026).

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2026 - UASG 200340

Nº Processo: 08204.004190/2024-35.
Pregão Nº 90002/2024. Contratante: DIRETORIA DE ENSINO DA ANP/PF.
Contratado: 38.413.445/0001-76 - DRK COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Aquisição de
materiais e equipamentos destinados às atividades de primeiros socorros em atividade
policial, em atendimento às necessidades da diretoria de ensino da academia nacional de
polícia - diren-anp/pf, unidade gestora pertencente à polícia federal, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 15/01/2026 a 14/07/2026. Valor Total: R$
33.460,00. Data de Assinatura: 13/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 15/01/2026).

POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2026 - UASG 200406

Nº Processo: 08201.000149/2025-09.Nº Processo: 08201.000149/2025-09.
Pregão Nº 90053/2024. Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/ D P F.Pregão Nº 90053/2024. Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/ D P F.
Contratado: 00.158.141/0001-37 - WATERS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.. Objeto:Contratado: 00.158.141/0001-37 - WATERS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.. Objeto:
Aquisição de sistema de cromatografia líquida de alta eficiência acoplada à espectrometriaAquisição de sistema de cromatografia líquida de alta eficiência acoplada à espectrometria
de massa.de massa.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027. Valor Total: R$Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027. Valor Total: R$
8.411.505,20. Data de Assinatura: 23/01/2026.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2026 - UASG 200406

Número do Contrato: 11/2026.Número do Contrato: 11/2026.
Nº Processo: 08201.000149/2025-09.Nº Processo: 08201.000149/2025-09.
Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/DPF. Contratado: 00.158.141/0001-37 -Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/DPF. Contratado: 00.158.141/0001-37 -

WATERS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.. Objeto: Ajustar o cadastro no sistemaWATERS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.. Objeto: Ajustar o cadastro no sistema
contratos.comprasnet.gov.br do valor unitário do item, conforme notas de empenho nºscontratos.comprasnet.gov.br do valor unitário do item, conforme notas de empenho nºs
252, 259 e 262/2025 - ditec/pf e proposta comercial, de r$ 1.051.438,15 para r$252, 259 e 262/2025 - ditec/pf e proposta comercial, de r$ 1.051.438,15 para r$
1.004.424,00. Os valores empenhados pela ditec/pf consideraram o valor unitário sem1.004.424,00. Os valores empenhados pela ditec/pf consideraram o valor unitário sem
reajuste e a contratação nesses termos foi aceita pela contratada, conforme e-mail sei nºreajuste e a contratação nesses termos foi aceita pela contratada, conforme e-mail sei nº
144245132.. Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$144245132.. Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
8.035.392,00. Data de Assinatura: 23/01/2026.
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